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EDITAL N° 03/2022 - PPGDire
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CONVOCAÇÃO PARA
MATRÍCULA – SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ALUNO ESPECIAL

REFERENTE AO EDITAL 01/2022– MESTRADO EM DEMANDAS
POPULARES E DINÂMICAS REGIONAIS – 1º SEMESTRE DE 2022

A Universidade  Federal  do Tocantins,  por  meio  da Pró-Reitoria  de Pesquisa e  Pós-
Graduação  e  do  Programa  de  Pós-graduação  em Demandas  Populares  e  Dinâmicas
Regionais, torna pública a homologação final para o Edital 01/2022 – PPGDire, que
trata do processo seletivo simplificado para aluno especial do Curso de Mestrado em
Demandas  Populares  e  Dinâmicas  Regionais  da  Universidade  Federal  do  Tocantins
(PPGDire/UFT), para o primeiro semestre do ano de 2022.

1. DO RESULTADO FINAL 
1.1. Disciplina: “Planejamento Urbano e Regional” (60 h/a: 4 créditos) 

Nº Nome Nota Situação
1 Benilson Pereira de Sousa 4,45 Aprovado
2 Isaú Flaviano Queiroz Diniz 2,5 Aprovado
3 Wesley Oliveira Cunha 1,9 Aprovado
4 Raimunda Brito de Sousa 1,9 Aprovada
5 Maurício Bezerra Martins 1,4 Aprovado
6 Ageu Moura da Silva 1,2 Aprovado
7 Guilherme Rocha dos Santos 1,0 1º na lista de espera
8 Renan Sordi 1,0 2º na lista de espera
9 Eduardo Cunha da Silva 1,0 3º na lista de espera
10 Ana Claudia Quaresma da Silva 0,5 4º na lista de espera
11 Adriana Rocha Silva Rodrigues 0,0 5º na lista de espera

2. DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA

2.1. A matrícula será feita entre os dias 10 e 11 de março de 2022, até às 18:00 horas,
pelo  e-mail secretariappgdire@uft.edu.br da  Secretária  do  Curso  em  Demandas
Populares e Dinâmicas Regionais.
2.2. Os candidatos classificados no limite de vagas, neste Edital, deverão enviar e-mail
para secretariappgdire@uft.edu.br com os seguintes documentos scaneados:
a) Formulário de requerimento de matrícula
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b) Ficha de Aluno Especial;
c) Certidão de nascimento ou de casamento;
d) Comprovante de quitação com o serviço militar;
e) Diploma de graduação (frente e verso) ou Declaração de Conclusão de Curso;
f) Histórico Escolar de graduação;
g) Foto 3x4;
h) Documento de Identidade;
i) CPF;
j) Título de eleitor;
k) Comprovante de quitação com a justiça eleitoral;
2.3. A não entrega de todos os documentos no ato da matrícula resultará na perda da
vaga e na convocação do próximo da lista.

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. As aulas da disciplina “Planejamento Urbano e Regional” iniciar-se-ão no dia 18 de
março de 2022, de forma presencial, às Sextas-feiras, das 14h às 18h, na Sala H 101 – Bloco
“H” do Câmpus Araguaína da UFNT.
3.2. Nos casos de empate de nota no Currículo lattes entre candidatos, a Comissão de
Seleção valeu-se  do Art.  27,  parágrafo  único,  do  Estatuto  do Idoso para  classificar
primeiro o candidato mais velho.  
3.3. Caso o candidato não entregue todos os documentos no prazo regulamentado e/ou
não compareça  ao primeiro  dia  de aula  da  disciplina,  perderá  a  vaga,  e  o  próximo
subsequente da lista será convocado para matrícula.
3.4 O Edital é válido somente para a disciplina objeto do Edital 01/2022.
3.5 Maiores informações podem ser obtidas pelo e-mail ppgdire@uft.edu.br

Araguaína, 08 de março de 2022.
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